LEI N°. 2.038/96

“Institui o PASSE ESCOLAR nos transportes coletivos do Município e dá outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituído o PASSE ESCOLAR a ser utilizado nos ônibus de empresa de transporte coletivo que circulam no âmbito Municipal.

§ 1° - O Passe Escolar somente poderá ser utilizado pelos alunos do 1° e 2° graus, regularmente matriculados nos estabelecimentos de Ensino Público ou Particular;

§ 2° - o valor do Passe Escolar só será de 50% (cinqüenta por cento) da tarifa normal.

Art. 2° - O uso do Passe Escolar só será permitido:

I - Nos períodos Escolares;

II - Para alunos devidamente credenciados pelo Centro dos Estudantes de Manhuaçu, portanto a carteira da respectiva entidade.

§1° - Todo aluno credenciado poderá adquirir, mensalmente, um número de passes equivalente à necessidade do transporte para estudar;


§ 2° - Em caso de fraude, o aluno cadastrado perderá seu direito de aquisição do Passe Escolar naquele ano;

§ 3° - O Passe Escolar será emitido e comercializado pela respectiva empresa de ônibus.

Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a negociar o custeio da diferença do Passe Escolar para a tarifa normal com a respectiva empresa de transporte coletivo.

Ar. 4° - Cabe ao Executivo Municipal adotar todas as medidas necessárias a regulamentação desta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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